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Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Para: Gabinete da Prefeita

ATO DE REQUISIÇÃO
                                 Venho por meio desta, requerer o deferimento de vossa senhoria para que ao Departamento de Licitações possa realizar Inexigibilidade de Licitação visando a contratação de show a ser realizado pela CANTORA MARIA VICTÓRIA, representada diretamente pela empresa DANIELE DA SILVA 06115242959, e todos os componentes da equipe de operação técnica, a ser realizado no dia 10 de abril de 2022, na 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA, conforme devidamente especificado abaixo. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

	ITEM
	UNID
	QUANT.
	DISCRIMINAÇÃO

	01
	Serv.
	01
	Apresentação de um show a ser realizado pela CANTORA MARIA VICTÓRIA, na 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA. Sendo banda completa com 5 integrantes + técnico de som. Duração total de aproximadamente 01h59min (uma hora e cinquenta e nove minutos) de show.

Dia 10/04/2022 - Às 19:00 horas.

Local: Sociedade Rural de Pérola


O custo do presente objeto importa em um total em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). As condições da contratação e prazo de pagamento deverão ser conforme descritas no ANEXO I. 

Pérola, 14 de fevereiro de 2022.

MARIA SÔNIA CELINI

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

ANEXO I

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Apresentação de um show a ser realizado pela CANTORA MARIA VICTÓRIA, representada diretamente pela empresa DANIELE DA SILVA 06115242959, e todos os componentes da equipe de operação técnica, a ser realizado no dia 10 de abril de 2022, na 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA.
	ITEM
	UNID
	QUANT.
	DISCRIMINAÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Serv.
	01
	Apresentação de um show a ser realizado pela CANTORA MARIA VICTÓRIA, na 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA. Sendo banda completa com 5 integrantes + técnico de som. Duração total de aproximadamente 01h59min (uma hora e cinquenta e nove minutos) de show.

Estrutura: A ser fornecida pelo Município.

Dia 10/04/2022 - Às 19:00 horas.

Local: Sociedade Rural de Pérola
	14.000,00
	14.000,00


Alimentação, deslocamento e demais despesas decorrentes da prestação de serviços será de responsabilidade da empresa contratada.

No dia da apresentação não será cobrado ingresso/entrada do público.
MARIA SÔNIA CELINI

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Inexigibilidade de Licitação
 COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita
Para: Comissão Permanente de Licitações

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 14 de fevereiro de 2022.
Nos termos do ato de requisição, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em 14/02/2022, autorizo a abertura do procedimento administrativo de Inexigibilidade.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência:

1. Secretaria Municipal de Fazenda e Administração para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa;
2. Departamento de Contabilidade para indicação de dotação orçamentária para suportar a contratação;
3. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer para elaboração da Justificativa, do qual conste a descrição do objeto pretendido e a adequação técnica da contratação às necessidades do Município;

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a conveniência da contratação. 

Determina-se providências de estilo.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
Inexigibilidade de Licitação
COMUNICADO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Para: Comissão Permanente de Licitação
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Pérola/PR, 14 de fevereiro de 2022.
Em atenção à determinação para Contratação de Apresentação de um show a ser realizado pela CANTORA MARIA VICTÓRIA, representada diretamente pela empresa DANIELE DA SILVA 06115242959, e todos os componentes da equipe de operação técnica, a ser realizado no dia 10 de abril de 2022, na 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários e financeiros para assegurar o pagamento no valor global de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

O pagamento do objeto da presente será efetuado após a liberação do recurso e apresentação do devido recibo de pagamento.

                                     Atenciosamente,
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Fazenda e Administração.
FONTE(s) DE RECURSO(s): _____________________________________________________

COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Compras e Licitação

Para: Contabilidade
Pérola/PR, 14 de fevereiro de 2022.

Prezada Senhora:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Processo de Inexigibilidade, visando a Contratação de Apresentação de um show a ser realizado pela CANTORA MARIA VICTÓRIA, representada diretamente pela empresa DANIELE DA SILVA 06115242959, e todos os componentes da equipe de operação técnica, a ser realizado no dia 10 de abril de 2022, na 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA.

Informamos ainda que a referida contratação fora estimada em um valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Atenciosamente,
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

Diretor do Departamento de Compras e Licitação
Inexigibilidade de Licitação
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Empresa
Pérola/PR, 24 de fevereiro de 2022.
Para fins de habilitação, e para que a empresa possa ser contratada, a mesma deverá nos fornecer os seguintes documentos:

· Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;

· Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

· Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União - (Fazenda Federal);

· Certidão Negativa de Débitos Estadual – (Fazenda Estadual);

· Certidão Negativa de Débitos Municipal – (Fazenda Municipal);

· Certificado de Regularidade do FGTS;

· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no Internet (http://www.tst.jus.br);

Atenção: Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

O documento que não constar à data de validade será considerado como válido até 30 dias a partir da data de sua emissão.


                                                         Atenciosamente,
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/XXXX
INEXIGIBILIDADE Nº XX/XXXX
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, n° 1800, em Pérola/PR, neste ato representado pela Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasilei​ra, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito XXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, com sede na XXXXX, XXXX, XXXXXXX, CEP: XXXXXX, na cidade de XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Senhor(a) XXXXXXXXXX, brasileiro(a), empresário(a), portador(a) da cédula de identidade RG. n° XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n° XXXXXXXXXXXXX, residente na cidade de XXXXXXXXXX, Estado XXXXXX. E pelas partes é dito que o presente contrato nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO - O presente contrato é celebrado em decorrência da Inexigibilidade de Licitação nº XX/XXXX, ratificada em data de XX/XX/XXXX, por meio da qual a contratada foi declarada vencedora e lhe foi adjudicado o objeto do presente contrato, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
PARÁGRAFO ÚNICO (DOCUMENTOS APLICÁVEIS): Para efeitos obrigacionais, tanto a Inexigibilidade de Licitação nº XX/XXXX, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a Apresentação de um show e todos os componentes da equipe de operação técnica, a ser realizado no dia 10 de abril de 2022, na 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA, conforme descrição abaixo:

	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	1
	Serviço
	Apresentação de um show para a 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA. Sendo banda completa. Duração total de aproximadamente 01h59min (uma hora e cinquenta e nove minutos) de show. 
	
	


CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será pelo período de 06 (seis) meses com término previsto para XX de XXXXX de XXXX, com início em XX de XXXXX de XXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO/DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os dados e informações básicas relativas à apresentação da ARTISTA são os seguintes:

	Data:
	10 DE ABRIL DE 2022 (DOMINGO)

	Local do Show:
	SOCIEDADE RURAL - PARQUE DE EXPOSIÇÕES GREGÓRIO AZEDO

	Horário Previsão Início:
	A Partir das: 19:00 horas
	Capacidade de Público no Local:     
	10.000,00 Pessoas

	Endereço/Bairro:
	ESTRADA PERIMETRAL, KM 01, CENTRO.

	Cidade:
	PERÓLA
	Estado:
	PARANÁ.

	Tipo de Evento: 
	EXPO PÉROLA 2022

	Duração aproximada do Show
	1 HORA E 59 MINUTOS 


CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO CONTRATADO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de XXXXXXX (XXXXXXXXXX), que será pago da seguinte forma:

a) XXXXXX (XXXXXXXXXXXXX) na assinatura do contrato, até o dia 12 de abril de 2022, VIA TED, para o banco XXXXX - XXXXXXXX - XXXXXX - Agência XXXXX - Conta Corrente XXXXXX, a favor de XXXXXXXX, mediante nota fiscal. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos valores acima estão inclusas todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: encargos diretos e indiretos, impostos, taxas, transportes, fretes, seguros, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários ou outros decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do mesmo, não cabendo à CONTRATANTE, quaisquer custos adicionais.

O pagamento será efetuado mediante o faturamento que deverá ocorrer da seguinte forma:

I - O faturamento (Nota Fiscal) deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias, juntamente ao setor solicitante.

II – O(s) serviço(s) deverá(ão) ser faturado(s) em nome do Município de Pérola, no CNPJ nº 81.478.133/0001-70.
III - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

a) nota fiscal, com o nome do bem ou serviço, número e tipo da licitação, número do contrato com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante, ou;

b) fatura, com o nome do bem ou serviço, número e tipo da licitação, número do contrato, número do Banco, agencia, Conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá manter-se quite com suas obrigações junto a Fazenda Federal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e o Tribunal Superior do Trabalho, condicionado o pagamento à consulta de débitos existentes.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os valores propostos pela empresa não poderão sofrer qualquer tipo de reajuste, nem para mais ou para menos na vigência do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: As despesas decorrentes com a aquisição, objeto deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Órgão
	Unidade
	Sub função
	Função
	Prog.
	Ação
	Proj/Atv
	Cat. Eco
	Desp

	
	
	
	
	
	
	
	
	


CLÁUSULA SÉTIMA (DAS PENALIDADES): Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo a multa estipulada em 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e podendo ser aplicada conjuntamente aos incisos I, III e V nos termos do § 2º do artigo supracitado.

CLÁUSULA OITAVA (DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO): A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.

CLÁUSULA NONA (DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS): Todos os documentos e cartas serão trocados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA através de protocolo, não sendo considerada nenhuma outra forma como prova de entrega dos documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO): A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito, o presente contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

I
Inadimplemento da CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no presente contrato;

II
Inobservância das especificações e recomendações técnicas;

III
Falência ou liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, decretada ou homologada, ou a instauração de insolvência civil;

IV
Todos os demais casos previstos no art 78 da Lei 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS OBRIGAÇÕES): Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação.

1. Assegurar a prestação dos serviços, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos pertinentes;

2. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social ou tributário, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.

3. Prestar os serviços nos locais indicados pela Prefeitura, correndo por conta da Contratada as despesas com taxas, impostos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – (DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO):

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desse contrato nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DO FORO): As partes, em comum acordo, elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de Pérola/PR.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas.

Pérola/PR, ** de ******* de 2021.

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

	   Contratada


TESTEMUNHAS:

________________________

FULANO DE TAL

_________________________

SICRANO DE TAL
Inexigibilidade de Licitação
JUSTIFICATIVA

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Para: Comissão Permanente de Licitação
Pérola/PR, 25 de fevereiro de 2022.
Em atenção à determinação do Ato de Autorização para Abertura do Processo, junta-se ao Processo, a justificativa no que tange a contratação da Apresentação de um show a ser realizado pela CANTORA MARIA VICTÓRIA, representada diretamente pela empresa DANIELE DA SILVA 06115242959, e todos os componentes da equipe de operação técnica, a ser realizado no dia 10 de abril de 2022, na 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA.
A contratação se enquadra no artigo 25, inciso III, da Lei n. 8.666/93.

A cantora possui reconhecimento nacional, uma vez que participou do The Voice Kids, permanecendo na disputa até a fase anterior a da disputa final. A cantora ganhou notoriedade após o retorno da disputa, com seu carisma e voz sem igual, se tornou a “queridinda” da nossa região. 
O preço da contratação encontra-se em patamares justos e compatíveis com os praticados nas cidades de nossa região conforme notas fiscais apresentadas.

 Atenciosamente,
MARIA SÔNIA CELINI

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
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